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ESTADO DA BAHIA 
Câmara Municipal de Brejolândia 
CNPJ Nº 16.440.869/0001-97 
 
R E S U M O  D E   C O N T R A T O 
 
Contrato n.º 007/2014 
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de 
Brejolândia 
Contratado: Construtora Shandai Ltda – ME 
 
Objeto: Serviços de conservação e retoque do prédio 
na manutenção dos serviços públicos desta Câmara 
Municipal de Vereadores de Brejolândia, conforme 
orçamento anexo. 
Valor Global: R$ 7.391,72 
Vigência: 01/04/2014 a 30/04/2014. 

HOMOLOGAÇÃO        
 
Homologa o procedimento de dispensa de licitação 
nº002/2014DL, com o prestador de serviços, a 
Construtora Shandai Ltda – ME, inscrita no CNPJ n.º 
07.291.114/0001-87, localizada na Praça Esportiva, n.º 
456, cômodo, centro, Brejolândia – BA, com o valor de 
R$ 7.391,72(sete mil e trezentos e noventa e um reais 
e setenta e dois centavos). Objeto serviço de 
conservação do prédio público sede da Câmara 
Municipal de Vereadores de Brejolândia.  

Autorizo os procedimentos legais.  

 
Brejolândia – Ba, 01 de abril de 2014 
 

Lindomar Pereira       
Presidente da Câmara    

 
 
 
 
 
 
 
 
 


